
ENEM PROPOSTA DE REDAÇÃO 

A parti r  da leitura dos textos motivadores segu intes e com base nos conhecimentos constru ídos ao longo de sua formação, 
rediía um texto d issertativo-argumentat ivo na modalidade de escrita formal da l íngua portuguesa sobre o tema "A HARMONIA 
ENTRE O DIREITO AO ESQUECIMENTO E O DIREITO A INFORMAÇÃO" apresentando proposta de intervenção, que 
respe ite os d i re itos humanos .  Se lecione, organize e relacione, de forma coerente e coesa ,  argumentos e fatos para defesa de 
seu ponto de vista . 

Texto 1 

A imprensa e o Poder Jud iciário têm funções parecidas. em busca da verdade, justiça e da garantia dos d i re i tos e respeito ao 
cidadão. Mas em alguns momentos a interferência de um setor no trabalho do outro pode gerar confl itos ou atrapa lhar o 
exercíc io da profissão dos integran tes de cada área . Mais uma vez o Poder Jud iciário brasilei ro deve decidir sobre d ire itos que 
podem interferir profundamente no trabalho da imprensa. Após po lemizar na Corte Europe ia ,  o questionador entend imento 
sobre o d i reito ao esquecimento chega aos tribuna is bras i leiros. 
Em 20 1 3 ,  chegaram ao Superior Tribuna l  de Just iça (STJ) dois processos contra a Rede Globo de Comun icações. Em um dos 
processos, a famil ia  de Aida Curi ,  estuprada e morta em 1 958 por um grupo de jovens, alegava que ao relembrar o caso 
recentemente , a TV Globo t razia  de vo l ta angúst i a e revo lta diante do cr ime Já o outro processo era de um dos acusados de 
participar da Chacina da Candelâría , ocorrida no Rio de Janeiro em 1 993 . O autor do processo a legava que ao colocar seu 
nome em uma reportagem sobre o caso como um dos acusados na época do crime, configurava-se dano mora l , tendo em 
vista que ele já  hav ia  sido inocentado das acusações em processo transitado em ju lgado. 

SOUZA, Renato. "Polêmica do direito ao esqu•ecimento chega ao Brasil" . 23 jul ./ 20 15 .  Dispon íve l em: <http://www.observatoriodàimprensa.côm.br/>. 

Texto l i  
Quando há  inegáve l interesse público, o dire ito à i ntim idade fica 
mitigado, em pro l do co letivo. Não estariam abrangidos pelo 
d i re ito ao esquecimento os fatos genu inamente h i stóricos, 
relevantes e ind ispensáveis à formação da op in ião púb l ica e ao 
debate de interesse geral. Também não estão eng lobados na 
esfera í ntima aqueles p raticados em púbtlco, com a renúncia ,  
expressa ou  tácita a sua privacidade . 
Há ainda que se d istingu i r  o " i nteresse púb l i co" do " interesse do 
púb l ico" .. O prime iro d iz respeito àque las informações que 
possuem va lores que agregam, que refletem os interesses 
objetivos dos que recebem ou podem receber à i nformação. Já o 
interesse do públ i co está associado à soma de preferências, de 
interesses subjeti vos , como o in teresse pelo mórb ido, peto 
catast rófico, pelo sensacionalista. Apenas o interesse púb l ico 
está abrigado pela l iberdade de expressão. 

GUEDES. Luiza Helena da SIiva. "DireJto ao esquecimento." 0 1  Jun .1 2017. 
Dispon ível em: 

<https:1/ambJloJuridioo.com. brledicoes/revista-161 /d ireito-ao-esquecimento/>. 
Acesso em: 21 fev. 2021 

Texto IV 

Texto I l i  

Acesso em 2 1  lev. 202 1 . 

l!IUS4UEI MGU NOME 
flO G-OOGl.e lõ F'OI 

ASSUSTAP<le!!! 

Charge de Dan iel Caruzo publicado no J ornai de Bras ília no d ia 
04102/202 1 

No d ia  1 1 /02/202 1 o STF definiu que o chamado "di reito ao esquecimento· é i ncompatível com a consti tu ição brasilei ra. O 
d i reito ao esquecimento permiti ria reivind icar que meios de comun icação fossem impedidos de d ivulgar informações passados 
que tenham caráter vexatório ou doloroso para a lgum cidadão. O plenár io aprovou a seguinte tese: 
"É incompatível com a Constitu ição Federa l a ide ia de um di reito ao esquecimento, assim entend ido como o poder de obstar, 
em razão da passagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados verid icos e l icitamente obtidos e publicados em meios de 
comun icação social - ana lógicos ou digita i s . Eventua is  excessos ou abusos no exercício da l iberdade de expressão e de 
informação devem ser an.a l isados caso a caso, a partir dos parâmetros constitudonaís, especia lmente os relativos à proteção 
da honra ,  da imagem , da privacidade e da personal idade em gera l ,  e as expressas e especificas previsões legais nos âmbitos 
pena l  e cível . "  

ATENÇÃO: 

Fonte: Suprerno·Tribuna l Fooera l .  Dispon ível em: <t\ttps·:l/portal.str.j11s.br/> . 
Acesso em: 21 fev. 2021 . 

✓ A redação que apresentar cópia dos textos da Proposta de Redação le rá o número de l i nhas copiadas desconsiderado.
✓ Receberá nota ZERO, em qualquer uma das si tuações expressas a segu i r, a redação que:

• liver até 7 (sete} l i nhas escritas , sendo cons iderada insuficiente .
Fug i r ao tema ou não atender ao tipo dissertativo-a rgumentativo.
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